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RESUMO

O presente artigo tem por objetivo analisar o benefício da pensão por morte, concedido no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), para os dependentes do segurado instituidor, desde que preenchidos os requisitos exigidos na lei. Para tanto, analisar-se-á desde o contexto histórico até a evolução legislativa e jurisprudencial acerca da pensão por morte. Ademais, busca-se ponderar as recentes alterações nos requisitos de concessão dentro do atual contexto da sociedade brasileira, tendo de um lado a escassez de recursos e, de outro, o contínuo processo de envelhecimento da população, o que tem levado o sistema protetivo a constantes reformas com a finalidade de se adaptar às novas situações fáticas, sem deixar, ao mesmo tempo, de atender os riscos sociais que devem ser cobertos. Por fim, este artigo considerará questões polêmicas quando da aplicação do diploma legislativo vigente à época do fato gerador da pensão, isto é, da morte do segurado, levando-se em conta a rápida sucessão legislativa referente ao tema.
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1 INTRODUÇÃO

É possível se dizer que a Previdência Social tem por finalidade, por meio da concessão dos seus benefícios, a substituição do ganho habitual do segurado ou de sua família, sempre que ocorre uma das hipóteses de riscos sociais legalmente previstas. Por risco social, Ivan Kertzman (2014, p. 33) ensina que se tratam de “infortúnios que causam perda da capacidade para o trabalho e, consequentemente, para a manutenção do sustento”.
Os benefícios do Regime Geral de Previdência Social foram instituídos pela Lei 8.213/91, sendo gerenciadas pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS), com o apoio do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), autarquia federal responsável pela administração dos benefícios previdenciários[footnoteRef:3]. [3:  Com exceção do seguro desemprego que, embora tenha natureza de benefício previdenciário, é administrado, atualmente, apenas pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, não havendo envolvimento, no seu processamento e pagamento, do INSS.] 

O objeto de estudo do presente ensaio repousa no tratamento dado pela legislação brasileira à pensão por morte, espécie de contingência social acobertada pela Previdência Social, isto é, ao benefício previdenciário concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social no âmbito do RGPS,analisando suas mais recentes alterações legislativas e verificar a posição jurisprudencial mais contemporânea acerca da temática abordada.
A Constituição Federal prega, em seu art. 201 e respectivos incisos, que a Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, devendo atender a cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada, no seu inciso I; bem como oferecer pensão por morte em caso de morte do segurado ao cônjuge ou companheiro e dependentes, no seu inciso V, o que demonstra o caráter constitucional do instituto em questão.
Pensão por morte pode ser definida como um benefício da Previdência Social pago aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. É uma prestação de pagamento continuado que substitui a remuneração do segurado falecido, fato que torna a pensão por morte um direito irrenunciável dos beneficiários que a ela fazem jus.
Para além do dispositivo constitucional norteador das regras previdenciárias e de seguridade social, a pensão por morte encontra sua regulamentação na Lei 8.213/91, dos arts. 74 a 79, bem como no Decreto 3.048/99[footnoteRef:4]. Ademais, a referido benefício sofreu importantes alterações legislativas recentemente, entre as quais cumpre destacar a Medida Provisória nº 664/2014, que promoveu importantes alterações nos benefícios do RGPS, bem como na sua respectiva lei de conversão (Lei 13.135/2015). [4:  A Lei 8.213/91 dispõe sobre os benefícios concedidos pela Previdência Social, enquanto que o Decreto 3.048/99 regulamenta os dispositivos relativos à Previdência.] 

Tais mudanças, conforme será estudado no tópico posterior, se dá no contexto social e político de necessidade de reforma previdenciária, levando-se em consideração o rápido envelhecimento da população, a escassez de recursos e a racionalização da concessão de benefícios com a finalidade constitucional de preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

2 O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE NO RGPS: BREVE ABORDAGEM HISTÓRICA

	Conforme leciona Ivan Kertzman (2014, p. 44), acerca do marco inicial da Previdência Social no Brasil:

A doutrina majoritária considera o marco da previdência social brasileira a publicação da Lei Eloy Chaves, Decreto-Legislativo 4.682, de 24/01/23, que criou as Caixas de Aposentadoria e Pensão – CAP’s – para os empregados das empresas ferroviárias, mediante contribuição dos empregadores, dos trabalhadores e do Estado, assegurando aposentadoria aos empregados e pensão aos seus dependentes.

	A Lei Eloy Chaves[footnoteRef:5] foi o primeiro diploma legislativo a assegurar aposentadoria aos trabalhadores e pensão a seus dependentes em caso de morte do segurado. Conforme leciona Lazzari (2015, p. 5): “ressalte-se, porém, que antes mesmo da referida lei, já existia o Decreto nº 9.284/11, que instituiu a Caixa de Aposentadoria e Pensões da Casa da Moeda”, com abrangência aos funcionários públicos daquele órgão. [5:   Decreto Legislativo nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923.] 

Posteriormente, foi ampliado o sistema de Caixas e Aposentadorias, com a sua constituição em diversas empresas dos mais variados ramos. Nesse sentido, a garantia de aposentadoria e pensão por morte estendeu-se para um número diverso de funcionários. O sistema de Caixas de Aposentadorias eram organizados pelas empresas, ou seja, cada empresa possuía seu Caixa.
	Na década de 1930 (início da Era Vargas), as CAP’s existentes foram reunidas, formando-se os Institutos de Aposentadoria e Pensão (IAP’s)[footnoteRef:6], sendo estes, conforme a lição de Kertzman (2014), “organizados por categoria profissional, dando mais solidez ao sistema previdenciário”. [6:  Surgiram os Institutos de Aposentadoria e Pensão das seguintes categorias: Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Marítimos (IAPM), em 1933; Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Comerciários (IAPC) e o Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Bancários (IAPB), ambos em 1934; Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Industriários (IAPI), em 1936 e o Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Empregados em Transporte de Carga (IAPTEC), em 1938.] 

	Somente em 1967 foram unificados todos os IAP’s, com a criação do Instituto Nacional da Previdência Social (INPS), consolidando-se o sistema previdenciário brasileiro, culminando com a criação, em 1990, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a partir da Lei 8.029/90, a partir da junção do antigo INPS com o IAPAS (Instituto de Administração Financeira da Previdência Social).

2.1 EVOLUÇÃO LEGISLATIVA DA PENSÃO POR MORTE A PARTIR DA PROMULGAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91	

Especificamente quanto à pensão por morte, a evolução legislativa nos últimos anos alterou significativamente os critérios para concessão deste benefício, tendo em vista os desafios relativos à escassez de recursos e ao contínuo envelhecimento populacional, o que acarreta um ônus cada vez maior por parte da Previdência Social para arcar com o pagamento aos seus beneficiários.
	A partir da promulgação da Lei nº 8.213/91, a redação originária dos artigos 74 e 102, referentes à concessão da pensão por morte, assim consignou:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida.

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.

	Como se percebe, o legislador infraconstitucional determinou que a qualidade de segurado como condição para a concessão da pensão por morte não seria necessária se, ao tempo da perda da qualidade de segurado, o constituinte já tivesse preenchido todos os requisitos necessários à sua concessão.
	A qualidade de segurado, a teor da legislação infraconstitucional regente, pode ser adquirida de duas formas: para o segurado obrigatório, pelo exercício de qualquer atividade lícita tida pelo regime geral de previdência como hábil para gerar a relação previdenciária de natureza contributiva; e para o segurado facultativo, pelo recolhimento da primeira contribuição.
	A primeira alteração legislativa relevante ocorreu com a Lei n º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que deu a seguinte redação aos referidos artigos:

Art. 74 A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:
I – do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;
II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;
III – da decisão judicial, no caso de morte presumida.

Art. 102 A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.
§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.
§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior.
	
	Entre as mudanças, verifica-se que a data de concessão do benefício foi alterada para os casos de requerimento até os trinta primeiros dias da data do óbito, com pagamentos retroativos, bem como para a data do requerimento, para o caso de pedido posterior aos trinta dias do óbito.
	Ademais, a nova redação do art. 102 resultou em efetiva restrição para a concessão da pensão por morte, vez que passou a exigir, expressamente, a qualidade de segurado para a concessão do benefício, preservando-se os direitos adquiridos (§1º).
	À época, muito se questionou acerca da constitucionalidade do referido dispositivo, visto que, para muitos, este possuía desvio do direito em face de sua evolução histórica, indo de encontro aos dispositivos constitucionais. Nesse sentido, destaca Maurício Mendes (2008):

O parágrafo 2º do artigo 102 da Lei 8213, de 1991, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9528, de 1997, não atende aos preceitos constitucionais e não está em conformidade com a evolução dos direitos de seguridade social pactuados pelos constituintes originários na Constituinte de 1988.

Tal dispositivo, porém, manteve-se aplicável, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), quando do julgamento do Recurso Especial 410276/RS, ondea Suprema Corte reconhecido a constitucionalidade do referido dispositivo, tomando por base a existência de regra transitória prevista no art. 142, §1º, bem como o respeito ao direito adquirido, constante no §2º do mesmo dispositivo.
Grandes alterações legislativas, porém, ocorreram durante a vigência da Medida Provisória 664, de 30 de dezembro de 2014. Até o advento da referida MP, a concessão de pensão por morte independia de cumprimento de período de carência[footnoteRef:7]. Após a alteração legislativa, o art. 25 da Lei 8.213/91 passou a exigir carência de 24 recolhimentos mensais[footnoteRef:8] para a concessão da pensão por morte, salvo nos seguintes casos: quando o segurado falecido estava em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez e quando a morte do segurado decorrer de acidente de trabalho. [7: Nas palavras do Professor Ivan Kertzman (2014, p. 331), carência é “o número de contribuições mensais necessárias para efetivação do direito a um benefício”. Em outras palavras, carência é o tempo mínimo de contribuição que o trabalhador precisa comprovar para ter direito a um benefício previdenciário.]  [8: A carência não se confunde com tempo de contribuição. Neste, é possível o recolhimento em atraso, anteriores à data de inscrição. A carência, por sua vez, é contada mês a mês.] 

Conforme destaca Frederico Amado (2015), acerca da instituição de carência para a concessão do benefício:

A exigência de carência para a pensão por morte como regra geral (24 contribuições mensais) busca reduzir os enormes impactos deste benefício na Previdência Social brasileira, assim como impedir filiações à beira da morte apenas com o objetivo de gerar a pensão por morte.

	Ainda no condão de diminuir os custos de pagamento com a pensão por morte, bem como buscando evitar fraudes, a partir da MP 664/2014, passou seu art. 74, §2º, a exigir que o casamento ou união estável que tiver ocorrido em período inferior a dois anos da data do óbito do segurado não gera direito à percepção da pensão, salvo nos casos de acidente posterior ao casamento ou união estável e quando o cônjuge ou companheiro for considerado totalmente incapaz para reabilitação e exercício de emprego ou atividade que lhe garanta subsistência.
	O objetivo da referida alteração foi prevenir a ocorrência de fraudes contra o INSS, ante a existência, não tão rara, de casamentos e uniões estáveis firmados de última hora, com o objetivo de concessão de pensão por morte. Nas lições do eminente professor Frederico Amado (2015):

De agora em diante, como regra geral, se entre a celebração do casamento ou termo inicial da união estável (e homoafetiva, por analogia) e o falecimento do segurado não se alcançou ao menos o prazo de dois anos, a pensão por morte será indevida, salvo se o segurado morreu de acidente após o enlace matrimonial (infortúnio) ou o cônjuge, o companheiro ou a companheira seja permanentemente inválido para o trabalho com causa posterior ao casamento ou união estável e até o dia da morte do segurado.
	
Conforme destaca Ivan Kertzman (2014, p. 402) ainda sobre os dependentes do segurado, a partir de 07/06/2000, com a Instrução Normativa nº 25, o INSS passou a reconhecer os direitos da união homossexual. Deste modo, os casais do mesmo sexo que vivam juntos podem usufruir dos benefícios previdenciários deixados por seus parceiros.
Outra importante alteração legislativa trazida pela Medida Provisória 664 se deu no valor do benefício. Até então, o valor da renda mensal de benefício era de 100% do salário-de-benefício. Com a alteração promovida pela, o valor mensal pago a título de pensão por morte corresponderá a 50% do valor da aposentadoria que o segurado instituidor receberia ou, em caso de falecimento, a que teria direito na data de seu falecimento.
	Ademais, a referida pensão por morte seria acrescida de tantas cotas individuais no valor de 10% do valor da mesma aposentadoria quanto fossem os dependentes do segurado, até o máximo de cinco cotas. Nesse sentido, o art. 75 da MP 664 ipsi literis:

O valor mensal da pensão por morte corresponde a cinquenta por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, acrescido de tantas cotas individuais de dez por cento do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de cinco, observado o disposto no art. 33. (grifo meu)
	
Como se percebe, a referida alteração trazida pela MP 664 trouxe importante dano para o dependente do segurado instituidor da pensão, pois acarretou na perda real do valor do benefício, em clara afronta aos dispositivos e princípios constitucionais que buscam a preservação do valor real dos benefícios. Trata-se de verdadeiro retrocesso na proteção previdenciária. Alguns doutrinadores, entretanto, entendiam pela necessidade da medida. Nesse sentido, Frederico Amado (2015), afirmou que tal medida “era necessária pelos enormes gastos gerados pela pensão por morte que iria prejudicar as gerações futuras, vez que os recursos seriam retirados de outras áreas sociais.”
A MP 664/2014 trouxe outra grande novidade legislativa: a pensão por morte para cônjuges e companheiros passou a ser temporária ou vitalícia, tendo como critério definidor a expectativa de sobrevida do dependente beneficiado, aferida no momento do óbito do instituidor segurado.
Antes dessa alteração, a pensão por morte era sempre vitalícia, vedada a acumulação de mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvada a opção pela mais vantajosa.
Para aferição da expectativa de sobrevida, o INSS deverá se utilizar da Tábua Completa de Mortalidade (ambos os sexos), construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) vigente no momento do óbito do segurado instituidor da pensão[footnoteRef:9]. [9:  A referida tabela é publicada anualmente, sempre no dia 1º de dezembro.] 

Nesse sentido, para que a pensão por morte fosse vitalícia, seria necessário que o dependente, no dia do óbito do segurado, possuísse uma expectativa de sobrevida de, no máximo, 35 anos. Caso contrário, quando a expectativa de vida do dependente supere os 35 anos, a pensão por morte concedida será temporária, com as seguintes durações (art. 75, §5º da MP 664):

	Expectativa de sobrevida
	Anos de duração da pensão

	Maior que 35 e até 40 anos
	15 anos

	Maior que 40 e até 45 anos
	12 anos

	Maior que 45 e até 50 anos
	09 anos

	Maior que 50 e até 55 anos
	06 anos

	Maior que 55 anos
	03 anos



Nos termos do art. 5º, inciso III, da MP 664, as alterações inseridas na renda da pensão por morte apenas possuem vigência a partir do “primeiro dia do terceiro mês subseqüente à data de publicação desta Medida Provisória”, ou seja, somente se aplicaria aos óbitos ocorridos a partir de 01 de março de 2015.
Finalmente, cumpre ressaltar que, mesmo com a referida alteração, seria assegurado o valor de um salário mínimo como piso da pensão, vez que se trata de benefício previdenciário que substitui a remuneração do segurado.
	A referida MP foi aprovada pelo Congresso Nacional, mas com algumas alterações em relação ao que foi proposto pela Presidente da República, tendo sido convertida na Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, a ser analisada no tópico seguinte.

3 A REGRA ATUAL DA PENSÃO POR MORTE NO RGPS

	A Lei nº 13.135/2015 promoveu uma série de mudanças na Lei nº 8.213/91, em especial no tratamento dado à pensão por morte. A referida lei é o resultado da conversão da MP 664/2014, que promoveu uma série de mudanças na concessão dos benefícios previdenciários, muitas vezes apelidada de mini reforma previdenciária. É, portanto, a mais recente alteração legislativa promovida no âmbito do direito previdenciário.
	A referida lei, embora tenha mantido alguns dispositivos da correspondente medida provisória, trouxe significativas mudanças em virtude da rejeição de certos dispositivos por parte do Poder Legislativo.
	Para começar, a Lei 13.135/2015 fez uma pequena modificação no art. 16, inciso III, da Lei 8.213/91, no que tange ao rol dos dependentes do segurado. Nesse sentido, a lei nova determinou que o “irmão de qualquer condição” menor de 21 anos ou inválido ou que tenha “deficiência intelectual ou mental grave”.
	O referido artigo, que trata dos dependentes de primeira classe do segurado, retirou da redação anterior “o irmão não emancipado”, bem como retirou o trecho “deficiência intelectual ou mental que o torno [o irmão] absoluta ou relativamente incapaz” por “deficiência intelectual ou mental grave”.
	A referida alteração buscou adaptar-se às alterações legislativas sofridas pelo Código Civil, que tornou absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil apenas os menores de 16 anos[footnoteRef:10]. [10:  Nesse sentido, a Lei nº 13.146/2015 deu a seguinte redação ao art. 3º do Código Civil: “São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos.”] 

	Especificadamente quanto à pensão por morte, relativo à carência, a Lei 13.135/2015 manteve a pensão por morte como um benefício que independe de carência para ser concedido. Cumpre ressaltar que a MP 664/2014 tentou incluir a previsão de carência para a concessão da pensão por morte (24 recolhimentos mensais), tendo o referido dispositivo sido rejeitado pelo Congresso Nacional. Nesse sentido, o referido benefício continua sem carência.
	Conforme visto anteriormente, a própria legislação prevê taxativamente quem tem direito de ser considerado dependente, nos termos do art. 16 da Lei 8.213/91. A Lei 13.135/2015 alterou o art. 74 do referido diploma legislativo para incluir o §1º, o qual assim determina: “Perde o direito à pensão por morte, após o trânsito em julgado, o condenado pela prática de crime de que tenha dolosamente resultado a morte do segurado.”
	Dessa forma, conforme destaca Frederico Amado (2015):

O cônjuge é considerado pela legislação como sendo dependente de 1ª classe do segurado. Assim, falecendo o segurado, seu marido/esposa tem direit de receber pensão por morte. Ocorre que, se esse cônjuge causou, de forma dolosa, a morte do segurado, ele não terá direito à pensão por morte.

Suzanne Von Richthofen foi condenada por ter participado da morte de seus pais. Apesar disso, como ainda não havia essa previsão do §1º do art. 74 da Lei nº 8.213/91, ele recebeu a pensão por morte deixada por seu genitor até completar 21 anos.

	Duas observações devem ser feitas quanto à referida alteração. Primeiro, impende destacar que a morte deverá ter sido causada de forma dolosa. Assim, o marido que, por excesso de velocidade, ou seja, por imprudência, se envolve culposamente em um acidente, causando a morte de sua esposa, ainda assim continuará tendo direito de perceber a pensão por morte, já que restou tipificado o crime de homicídio culposo.
	Ademais, a referida lei fala em “prática de crime de que tenha dolosamente resultado a morte do segurado”. Nas palavras do professor Frederico Amado (2015), isso significa que, além do homicídio, o dependente também perde o direito à pensão, a título de exemplo, caso tenha provocado a morte do segurado em um latrocínio[footnoteRef:11], desde que tenha dolosamente resultado a morte do segurado. [11:  Art. 154, § 3º, do Código Penal.] 

	Assim, defende o ilustre doutrinador acima citado que a previsão do §1º do art. 74 não se restringe apenas ao homicídio, de forma que o agente que cometeu um crime com resultado morte, desde que doloso, não se beneficie da própria torpeza.
	Ainda nessa esteira, a Lei 13.135 acrescentou hipótese na qual haverá a perda da pensão por morte se ficar comprovado que o casamento ou a união estável foi simulado ou fruto de fraude. Nesse sentido, o §2º que foi inserido no art. 74:

§ 2oPerde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

	Esse dispositivo buscou evitar uma fraude relativamente comum no âmbito previdenciário. Um segurado, com doença terminal, se casava (ou creditava o relacionamento à união estável) com alguém única e exclusivamente para a instituição de pensão após sua morte, gerando ônus para o custeio desses benefícios, concedidos com base em fraude ou simulação. O dispositivo acima transcrito exige efetivo processo judicial para o reconhecimento do vício, o que impede que o INSS o faça de ofício na via administrativa.
	No que tange o valor da pensão por morte, foi visto no tópico anterior que a MP 664/2014 tentou alterar a forma de cálculo do benefício[footnoteRef:12], prevista no art. 75 da Lei 8.213/91. Essa proposta, entretanto, não foi aprovada pelos parlamentares brasileiros. [12:  O valor da pensão por morte seria de 50% do valor da aposentadoria que o segurado instituidor receberia ou, em caso de falecimento, a que teria direito na data de seu falecimento. Ademais, a referida pensão por morte seria acrescida de tantas cotas individuais no valor de 10% do valor da mesma aposentadoria quanto fossem os dependentes do segurado, limitando-se ao máximo de cinco ccotas.] 

	Assim, o valor da pensão por morte continua sendo o valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento. Em síntese, o valor da pensão por morte manteve-se em 100% do salário-de-benefício.
	De importante destaque, levando-se em consideração a mudança gerada com a alteração legislativa relativa à Lei 13.135/2015, foi a instituição da pensão por morte em duas espécies: permanente e temporária.
	A redação original da Lei 8.213/91 garantia o pagamento da pensão por morte por prazo indefinido, ou seja, duraria enquanto o beneficiário estivesse vivo, sem limite de prazo. Com a nova redação trazida pela ulterior legislação, foram previstos prazos máximos de duração da pensão por morte, absorvendo-se o disposto da MP 664/2014.
	Conforme leciona Frederico Amado (2015) quando dá análise desse dispositivo normativo:

Segundo o governo, isso [a pensão por morte por prazo indefinido] estava gerando um grave desequilíbrio atuarial porque tem se tornado mais comum que idosos casem-se com pessoas jovens e, quando o (a) segurado(a) morre, o(a) viúvo(a) ainda receberá a pensão por décadas.

Por isso, a Lei nº 13.135/2015 acrescentou o inciso V ao §2º do art. 77 da Lei nº 8.213/91 prevendo uma tabela com o tempo máximo de duração da pensão por morte devida ao cônjuge ou companheiro(a) do segurado falecido.
	
	Dessa forma, o cônjuge ou companheiro perderá sua cota individual da pensão por morte nos seguintes prazos (art. 77, §2º da Lei 8.213/91):
· Se o segurado tiver pago menos que 18 (dezoito) contribuições mensais para o regime previdenciário, a pensão irá durar 4 (quatro) meses;
· Se o segurado era casado ou vivia em união estável há menos de 2 (dois) anos quando morreu, a pensão irá durar 4 (quatro) meses, não importando o número de contribuições que ele tenha pago);
· Se o segurado tiver pago mais que 18 (dezoito) contribuições mensais para o regime previdenciário e, quando morreu, já era casado ou vivia em união estável há mais de 2 (dois) anos, a pensão irá durar:
· 3 anos, se o beneficiário tiver menos que 21 anos de idade;
· 6 anos, se o beneficiário tiver entre 21 e 26 anos de idade;
· 10 anos, se o beneficiário tiver entre 27 e 29 anos de idade;
· 15 anos, se o beneficiário tiver entre 30 e 40 anos de idade;
· 20 anos, se o beneficiário tiver entre 41 e 43 anos de idade;
· Vitalícia, se o beneficiário tiver mais de 44 anos de idade.

Dessa forma, mantém-se a inovação trazida pela MP 664/2014, no que tange à instituição da temporalidade da pensão por morte, mas muda-se o critério de concessão inicialmente delineado na referida norma, que conferia a duração da pensão à expectativa de sobrevida do beneficiário.
Como visto, a partir da vigência da Lei 11.135/2015, o critério norteador do prazo de concessão da pensão por morte passa a ser a idade do beneficiário no momento do óbito do seu respectivo instituidor[footnoteRef:13]. [13:  Frise-se que o tempo que o segurado tiver contribuído para Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) poderá ser aproveitado nessa contagem, conforme determina o art. 77, § 5º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 11.135/2015.] 

Finalmente, cumpre ressaltar que, se o segurado tiver morrido em decorrência de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, não importará o número de contribuições que ele tenha pago nem o tempo de casamento ou de união estável que ele viveu. Nesses casos, previstos no §2ª-A da Lei 8.213/91, a pensão por morte observará apenas os prazos previstos no §2º, inciso V[footnoteRef:14], da mesma norma. [14:   Em suma, os mesmos prazos referentes à concessão de pensão por morte quando o segurado já tenha mais de 18 contribuições e, nada data de sua morte, já tinha casado ou convivia em união estável por mais de 2 anos.] 

	Tem-se, então, as novas regras de aplicação cabíveis a concessão e usufruto da pensão por morte a partir da alteração legislativa mais recente, observando-se as mudanças promovidas pela Lei 11.135/2015 da redação dos dispositivos da Lei 8.213/91.

4 AS PRINCIPAIS CONTROVÉRSIAS NA APLICAÇÃO DA LEI 13.135/15
	Conforme verificado no tópico anterior, a Lei 11.135/2015 trouxe uma série de mudanças relativas ao benefício da pensão por morte. Cumpre observar, porém, que tais mudanças se mostraram menos gravosas, do ponto de vista do beneficiário da pensão que as instituídas pela Medida Provisória nº 664/2014.
	Nesse sentido, questiona-se: como se dará a concessão da pensão por morte para o dependente do segurado falecido se esta concessão se deu durante a vigência da Medida Provisória 664/2014 (que teve diversos dispositivos mais gravosos para o segurado e que foram rejeitados quando de sua lei de conversão)?
	Para responder a essa complexa indagação, algumas considerações são pertinentes.
Inicialmente, com base no entendimento reiterado do Superior Tribunal de Justiça (STJ), tem-se que, para os benefícios concedidos durante o período de vigência da referida medida provisória, a legislação aplicável seria a nela presente, isto é, da data do fato gerador se retira a norma do caso, tendo em vista a aplicação do princípio do tempus regitactum[footnoteRef:15]. [15:   Essa expressão latina afirma que o tempo rege o ato. Ou seja, a norma a se aplicar é aquela que está em vigor na data da prática do ato. Há duas exceções à essa regra, que consistem na validade da lei a algo ocorrido anteriormente ao início de sua vigência (retroatividade) e futuramente à revogação da referida norma (ultratividade).] 

Nesse sentido, reza a Súmula 340 do referido tribunal: “A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado”. Ademais, farta jurisprudência do STJ corrobora com esse entendimento:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 692.663 - SP (2015/0082477-0) RELATOR: MINISTRO OG FERNANDES AGRAVANTE : CELSO ROBERTO ALEIXO DO NASCIMENTO ADVOGADO : JOSÉ MARNY PINTO JUNQUEIRA JUNIOR AGRAVADO : UNIÃO AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DECISÃO [...] Ademais, esta Corte Superior, analisando o art. 5º da Lei n. 3.373/58, consignou que não faz jus ao benefício da pensão o dependente que tenha apresentado invalidez em período posterior ao óbito do genitor. A propósito: AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR APOSENTADO. PENSÃO POR MORTE. ART. 5º, INC. II, DA LEI 3.373/58. FILHO. PERCEPÇÃO DE PENSÃO TEMPORÁRIA POR INVALIDEZ DO FILHO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS E NECESSÁRIOS À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR 15 (QUINZE) ANOS APÓS O ÓBITO DO GENITOR. I - A teor do disposto no art. 5º, inc. II, da Lei 3.373/58, não faz jus ao benefício da pensão temporária o dependente que tenha apresentado a invalidez em período bem posterior ao óbito do seu genitor, tendo em vista que, em se tratando de benefício previdenciário, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, mediante o preenchimento dos requisitos legais e necessários à percepção do mesmo. II - Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 332.177/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 13/11/2001, DJ 04/02/2002, p. 497) Ante o exposto, com fulcro no art. 544, § 4º, II, a, do CPC, conheço do agravo em recurso especial para negar-lhe provimento. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 15 de maio de 2015. Ministro Og Fernandes Relator (STJ - AREsp: 692663 SP 2015/0082477-0, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Publicação: DJ 27/05/2015) (grifo meu).

	Assim, ainda que a Lei 11.135/2015 dê ao segurado maior benefício que as restritas normas presentes na MP 664/2014, se verificado que o fato gerador da pensão se deu quando da vigência desta última, o benefício será concedido com base na norma vigente quando da morte do segurado instituidor.
	Destaca-se que a referida medida provisória entrou em vigor em 30/12/2014, com alguns de seus dispositivos sendo aplicados de forma imediata, outros com prazo de 15 (quinze) dias e outros com validade apenas para o primeiro dia do terceiro mês subsequente à data de publicação da MP.
	Com a entrada em vigor da Lei 11.135/2015, respectiva norma que analisou no plano legislativo a MP 664/2014, tem-se que, em regra, os benéficos concedidos pelo INSS quando da vigência da MP seriam mantidos pela norma vigente à época do ato.
	Ocorre que a própria Lei 11.135/2014, buscando evitar prejuízos para os beneficiários que tiveram seus benefícios concedidos sob norma mais gravosa, estabeleceu sua própria retroatividade, determinando que os atos praticados com base nos dispositivos da MP 664/2014, serão revistos a adaptados ao disposto na referida lei[footnoteRef:16]. [16:   Art. 5º. Os atos praticados com base em dispositivos da Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, serão revistos e adaptados ao disposto nesta Lei.] 

	Assim, operou-se verdadeira exceção ao princípio do tempus regitactum, em visível contraste com o entendimento do STJ, segundo o qual a lei passa a reger atos que tenham ocorrido anteriormente ao início de sua vigência, o que é denominado de retroatividade.
	Outro ponto polêmico trazido pela Lei 11.135/2014, foi a instituição da pensão por morte temporária sem levar em conta os segurados que, em curto e médio prazo, instituiriam pensão por morte para seus cônjuges e companheiros.
	O texto normativo mais recente não trouxe nenhuma regra de transição para situações de brevidade da concessão do referido benefício, o que se mostra bastante prejudicial para os beneficiários que gozarão de pensão por morte quando da vigência da citada norma.
	O que buscou o legislador, em interpretação teleológica das alterações acima analisadas, foi diminuir os custos do INSS com o pagamento da pensão por morte (e demais benefícios que sofreram alterações normativas), tendo em vista o prejuízo atuarial pela qual a Previdência Social vem tendo ao longo dos anos, levando-se em conta ainda o contínuo processo de envelhecimento da sociedade brasileira.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

	A pensão por morte é um benefício previdenciário pago aos dependentes do instituidor falecido que, na data do seu óbito, gozava da condição de segurado da Previdência Social, ou que, não mais o sendo, já possuía todos os requisitos necessários para a sua concessão.
	As recentes alterações legislativas sobre a pensão por morte, tornando seus critérios de concessão mais rígidos, demonstram a preocupação do legislador no que tange aos crescentes gastos que a o sistema previdenciário vem exigindo, trazendo à tona a necessidade de inovações na lei para adaptar-se ao cenário de escassez de recursos.
	Nessa perspectiva, levando-se em conta a limitação orçamentária e a constante necessidade de pagamento de benefícios previdenciários, o legislador tem se baseado no princípio da seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços, insculpidos no art. 194, parágrafo único, da Carta Magna, para justificar as referidas atualizações.
	De outra banda, é certo que mudanças tão gravosas para o segurado, como as trazidas com a edição da Medida Provisória 664/2014, causam excessivo rigor à concessão de qualquer benefício, além de onerar demasiadamente o empregador, tendo a Lei 11.135/2015 estabelecido um meio termo entre a imperiosa reforma previdenciária e a necessidade do segurado de gozar e instituir seus benefícios no momento de um risco coberto pela Previdência.
	Finalmente, cumpre observar que este trabalho não procurou esgotar esse tema tão polêmico, buscou, em verdade, investigar as mais recentes alterações e reformas legislativas trazidas nos últimos anos, além de analisar a posição jurisprudencial e doutrinária mais recente acerca da pensão por morte.


ABSTRACT

This essay aims to examine the benefit of the death pension, granted under the General Social Security Regime (RGPS), to the dependents of the insured founder, provided that the requirements in the law filled. Therefore, it analyzes from the historical background to the legislative and judicial developments of the death pension. In addition, it seeks to analyze the most recent changes in the concession requirements at the current context of brazilian society, where there is the scarcity side of resources and, on the other hand, the continued aging of the population, which has led the protective system constant reforms in order to adapt to new factual situations, while, at the same time, to cover the social risks that should be garanted. Finally, this article will examine controversial issues when applying the current legislation at the time of the triggering event of the pension, which means, the insured’s death, taking into account the fast succession of legislation concerning the theme.
Keywords: Death Pension. General Administration of Social Security.Social Security Law.
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